
PAUTA DE JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 18/2022 (PROCESSOS PJE)

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

SERÃO JULGADOS PELA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, QUINTA-FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022,
ÀS NOVE HORAS,  OU NÃO SE REALIZANDO, NAS QUINTAS-FEIRAS SUBSEQÜENTES, NOS
TERMOS DA RESOLUÇÃO GP22/2020 E PORTARIA-DG 02/2020.

OBSERVAÇÃO:  SENHORES  ADVOGADOS,  CONFORME  ART.  388,  §  2º  DO  RITJ/MA,  AS
SOLICITAÇÕES  PARA  SUSTENTAÇÃO  ORAL,  DEVERÃO  SER  FEITAS  PELO  SITE
WWW.TJMA.JUS.BR , SUSTENTAÇÃO ORAL, TIPO: SUSTENTAÇÃO ORAL À DISTÂNCIA.

01- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0854453-26.2018.8.10.0001 – SÃO LUÍS  (QUÓRUM ESTENDIDO)

APELANTE: BRUNO LEONARDO DE MEDEIROS COSTA

ADVOGADO: DR. HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/MA 10.502)

1º APELADO: BANCO DO BRASIL S/A.

ADVOGADO: DR.  JOSE  ARNALDO  JANSSEN  NOGUEIRA (OAB/MA 14.501-A)  E  DR.  SERVIO
TULIO DE BARCELOS (OAB/MA 14.009-A)

2ª  APELADA:  BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS ATUAL DENOMINAÇÃO DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL S/A.

ADVOGADOS: DR. DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/MA 10.661-A) E DRA. JULIANA SOBRAL DE
ANDRADE (OAB/CE 26.623)

RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF

“(…) DESNECESSÁRIA A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO FEITO.” PROCURADOR
DE JUSTIÇA, RESPONDENDO: MARCO ANTONIO GUERREIRO

SESSÃO DE 17.03.22 A 24.03.22: "SOBRESTADO O JULGAMENTO EM VIRTUDE DO QUE TRATA
O ART. 942 DO CPC E ART. 656 DO RITJMA, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR
PELO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. CONTRA OS VOTOS DA DESA. ANGELA MARIA
MORAES  SALAZAR  E  DO  DES.  KLEBER  COSTA  CARVALHO  PELO  PROVIMENTO  DO
RECURSO." 

SESSÃO DE 28.04.2022: ADIADO O JULGAMENTO 

SESSÃO DE 19.05.2022: ADIADO O JULGAMENTO, EM FACE DA AUSÊNCIA DE QUÓRUM PARA
JULGAMENTO NÃO UNÂNIME. 

SESSÃO DE 26.05.2022: ADIADO O JULGAMENTO, EM FACE DA AUSÊNCIA DE QUÓRUM PARA
JULGAMENTO NÃO UNÂNIME. 

_______________________

02- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800730-79.2020.8.10.0112 (QUÓRUM ESTENDIDO)

APELANTE:                         JUCELIO CARRILHO DA SILVA 

ADVOGADO:                      IDVAM MIRANDA DE SOUSA (OAB/MA 11.163)

APELADA:                           COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL

ADVOGADOS:                    DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB CE 16.477) E OUTRA

http://www.tjma.jus.br/


COMARCA:                         POÇÃO DE PEDRAS

VARA:                                   ÚNICA

RELATORA:                        DESª. ANGELA MARIA MORAES SALAZAR

O MPE NÃO MANIFESTOU INTERESSE. PROCURADORA DE JUSTIÇA: TEREZINHA DE JESUS
ANCHIETA GUERREIRO

SESSÃO DE 31.03.22 A 07.04.22: "SOBRESTADO O JULGAMENTO EM VIRTUDE DO QUE TRATA
O  ART.  942  DO  CPC  E  ART.  656  DO  RITJMA,  APÓS  OS  VOTOS  DA DESEMBARGADORA
RELATORA  E  DO  DESEMBARGADOR  KLEBER  COSTA  CARVALHO,  AMBOS  DERAM
PROVIMENTO  AO  RECURSO.  CONTRA  O  VOTO  DO  DESEMBARGADOR  JORGE  RACHID
MUBÁRACK MALUF QUE NEGOU PROVIMENTO AO APELO." 

____________________________

03- AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO  Nº 0840941-10.2017.8.10.0001 

AGRAVANTE:GERCINA XAVIER DE LIMA 

ADVOGADO: DRA. LAILA SANTOS FREITAS (OAB/MA 13.454), RUAN VICTOR CHAVES SOARES 
(OAB/MA N. 21.577)

AGRAVADOO: BANCO SANTANDER BRASIL S/A.

ADVOGADO: DR. DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB/MA 19.142-A)

RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF

________________________

04- AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 00809218-36.2018.8.10.0001

AGRAVANTE:    MARIA  DE  JESUS  MONTEIRO  MATOS  E  DUALIBE  MASCARENHAS  E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADOS:       PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS (OABMA 4.632) E OUTROS

AGRAVADO:               ESTADO DO MARANHÃO

PROCURADOR:    SAMUEL MENDES  SOARES SANTOS

RELATORA:            DESEMBARGADORA ANGELA MARIA MORAES SALAZAR

___________________

05- AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0836977-09.2017.8.10.0001

AGRAVANTE: UNIHOSP SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

ADVOGADOS: ANTÔNIO  CÉSAR  DE  ARAÚJO  FREITAS (OAB/MA  4.695) E RUY  EDUARDO
VILLAS BOAS SANTOS (OAB/MA 4.735)

LITISCONSORTE: HOSPITAL ESPERANÇA (UDI HOSPITAL)

ADVOGADO: VALÉRIA LAUANDE CARVALHO COSTA (OAB/MA Nº 4749)

AGRAVADO: CLAUDENICE MOREIRA FILHA

ADVOGADO: RENATO CÉSAR MOREIRA GUIMARÃES (OAB/MA 15.100)

RELATOR: DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO



_____________________

06- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0806670-36.2021.8.10.0000 – SÃO LUÍS

AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

ADVOGADOS: DR. ISAAC COSTA LÁZARO FILHO (OAB/CE 18.663)  E OUTROS

AGRAVADO: L. DE A. SILVA

ADVOGADO: DR. ARTHUR RODRIGUES DE FREITAS BARROS FERREIRA (OAB/MA 21607)

RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF

“(…)  PROPOMOS,  POIS,  SEM  MAIS  DIGRESSÕES,  O  DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO  EM
EPÍGRAFE.” PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ ANTONIO OLIVEIRA BENTS

________________________

07- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0817406-13.2021.8.10.0001 

APELANTE: VICENTE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO: DR. BRUNO ALBERTO SOARES GUIMARÃES (OAB/MA 9970)

APELADO: RUY DA SILVA JORGE

ADVOGADA: DRA. OFLIZA VIEIRA DA SILVA RIOS (OAB/MA 14.386)

RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF 

O MPE NÃO MANIFESTOU INTERESSE. PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ ANTONIO OLIVEIRA
BENTS

____________________

08- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0826471-66.2020.8.10.0001

1ªAPELANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI

ADVOGADO: DR. JOSÉ MANUEL DE MACEDO COSTA FILHO (OAB/MA 5.715)

2ª APELANTE: R.N.A.B (MENOR)

REPRESENTANTES: LUÍZ ANTONIO DE ANDRADE BARROSO E THIARA NAVA DE AQUINO

ADVOGADOS:  DR.  VICTOR TREVIZANO (OAB/MG 143.888),  LUÍS FELIPE BARROS (OAB/MA
18.573 )

1ªAPELADA: R.N.A.B (MENOR)

REPRESENTANTES: LUÍZ ANTONIO DE ANDRADE BARROSO E THIARA NAVA DE AQUINO

ADVOGADOS:  DR.  VICTOR TREVIZANO (OAB/MG 143.888),  LUÍS FELIPE BARROS (OAB/MA
18.573 )

2º APELADA: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI

ADVOGADO: DR. JOSÉ MANUEL DE MACEDO COSTA FILHO (OAB/MA 5.715)

RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF

“(…) O MINISTÉRIO PÚBLICO MANIFESTA-SE PELO CONHECIMENTO DOS RECURSOS, COM O
PROVIMENTO  PARCIAL DO  RECURSO  APRESENTADO  PELA CAIXA DE  ASSISTÊNCIA DOS



FUNCIONÁRIOS  DO  BANCO  DO  BRASIL  –  CASSI,  PARA  GARANTIA  DO  INTEGRAL
TRATAMENTO  MULTIDISCIPLINAR  DO  INFANTE,  PREFERENCIALMENTE  NA  REDE
CREDENCIADA, E EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO POR DANOS MATERIAIS.”
PROCURADORA DE JUSTIÇA: TEREZINHA DE JESUS ANCHIETA GUERREIRO

______________________

09- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803361-51.2020.8.10.0029 - CAXIAS

APELANTE: FRANCISCO AMANCIO DE SOUSA 

ADVOGADA: DRA. ANA PIERINA CUNHA SOUSA (OAB/MA 16.495)

APELADO: BANCO PAN S/A.

ADVOGADO: DR. FELICIANO LYRA MOURA (OAB/PE 21714,  OAB/MA 13.269-A )

RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF

“(…) DESNECESSÁRIA A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO FEITO.” PROCURADOR
DE JUSTIÇA: MARCO ANTONIO GUERREIRO

____________________

10- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0849795-27.2016.8.10.0001 

APELANTE: BANCO BMG S/A 

ADVOGADOS: DR. GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO (OAB/MA 19405-A) E OUTROS

APELADA: SEBASTIÃO DE JESUS SANTOS GARCIA

ADVOGADOS: DR. RONILDO ODESSE GAMA DA SILVA (OAB MA10423-A) E OUTROS 

RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF

O MPE NÃO MANIFESTOU INTERESSE. PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ ANTONIO OLIVEIRA
BENTS

_____________________

11- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0816811-48.2020.8.10.0001

APELANTE: ESTADO DO MARANHÃO

PROCURADORA: DRA. CLARA GONÇALVES DO LAGO ROCHA

APELADO: FRANCISCO ELIZEU MALHA DELMIRO

ADVOGADO: DR. TAIANDRE PAIXÃO COSTA (OAB/MA 15.133)

RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF 

O MPE NÃO MANIFESTOU INTERESSE. PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ ANTONIO OLIVEIRA
BENTS

_________________


